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Ata da 08ª Sessão Ordinária da 4ª Sessão Legislativa realizada no dia 07 (sete) de maio de 2024 

às 19:00 horas (dezenove horas) na sede da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha. 

Presidente: Isadora Caroline da Silveira de Sousa, Secretário: Antônio Carlos da Silva. No uso 

da palavra a senhora Presidente sob a proteção de Deus declarou aberta a presente sessão. A 

Presidente pediu ao Secretário que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores. Feita a chamada 

verificou-se a presença dos Vereadores: Antônio Carlos da Silva, Célio Ribeiro Junior, Fabiano 

Antônio de Carvalho, Isadora Caroline da Silveira de Sousa, José Mauro Gonçalves, Rosemar de 

Lima, Wanderson D´Ávila da Silva e Weder Henrique Nogueira. Havendo número legal, a 

senhora Presidente deu continuidade à sessão. A Presidente colocou a ata da 07ª Sessão 

Ordinária realizada no dia 16/04/2024 em discussão. Sem manifestações, a Presidente pediu ao 

Secretário que procedesse com a chamada para votação nominal da ata que foi aprovada por 

unanimidade. Leitura do expediente: Correspondências recebidas: 01) Ofício nº 32/2024 de 

autoria do Executivo Municipal encaminhando Projeto de Lei nº 08/2024 referente a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 02) Ofício nº 34/2024 de autoria do Executivo Municipal 

encaminhando Projeto de Lei nº 09/2024 em regime de urgência. 03) Ofício nº 35/2024 de 

autoria do Executivo Municipal encaminhando Projeto de Lei nº 10/2024 em regime de urgência. 

04) Ofício nº 03/2024 do PREVIBOM, solicitando repasse.  Correspondências expedidas:                     

01) Ofício nº 18/2024 ao Executivo Municipal convocando representante do Executivo 

Municipal para Audiência Pública no dia 23/05/2024 para demonstração do cumprimento das 

metas fiscais do 1º quadrimestre do presente exercício. 02) Ofício nº 19/2024 a diretora do 

PREVIBOM, encaminhando tabela dos funcionários efetivos da Câmara Municipal referente ao 

mês de abril de 2024. 03) Ofício nº 20/2024 ao Executivo Municipal encaminhando balancetes 

da Câmara referente ao mês de abril de 2024. Apresentação, distribuição e leitura de projeto. A 

senhora Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura da ementa do Projeto 08/2024 de 

autoria do Executivo Municipal que: “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária do Exercício de 2025 e dá outras providências”, ficando o Projeto distribuído para 

todas as Comissões Permanentes da Câmara Municipal.  A Presidente informou que o parecer 

jurídico ao projeto acima mencionado se encontrava disponível na Secretaria e site da Câmara, 

para consulta e análise. Votação de Projetos: Apresentação e leitura de emenda. A Presidente 
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pediu ao Secretário que fizesse a leitura da Emenda Modificativa, de autoria do Vereador 

Fabiano Antônio de Carvalho ao Projeto de Lei nº 09/2024. Em discussão a senhora Presidente 

fez uma explicação a respeito da emenda. Logo após a Presidente procedeu com a chamada 

nominal da emenda, que foi aprovada por unanimidade. Em seguida a senhora Presidente 

informou que os pareceres das Comissões Permanentes da Câmara Municipal para a qual o 

Projeto de Lei nº 09/2024, de autoria do Executivo Municipal foi distribuído eram favoráveis e 

haviam sido disponibilizados. A Presidente colocou o Projeto de Lei nº 09/2024 que: “Autoriza 

alienação de imóveis pertencentes ao município de Bom Jesus da Penha, MG, e dá outras 

providências. ”, juntamente com a emenda modificativa em única discussão. No uso da palavra 

os Vereadores José Mauro Gonçalves e Wanderson D´Ávila da Silva justificaram o seu voto. No 

uso da palavra a senhora Presidente fez a alguns questionamentos e alguns esclarecimentos a 

respeito das falas do vereador Wanderson em plenário e nas redes sociais. No uso da palavra o 

Vereador Antônio Carlos da Silva fez o uso da palavra, referente ao Projeto para construção do 

anel viário. No uso da palavra o Vereador Weder Henrique Nogueira fez alguns questionamentos 

que foram esclarecidos pela senhora Presidente, que em seguida procedeu com a chamada para 

votação nominal do projeto, que foi aprovado cinco votos favoráveis e 3 votos contrários. Em 

seguida a senhora Presidente informou que os pareceres das Comissões Permanentes da Câmara 

Municipal para as quais o Projeto de Lei nº 10/2024 de autoria do Executivo Municipal haviam 

sido distribuídos eram favoráveis e haviam sido disponibilizados. A Presidente colocou o Projeto 

de Lei nº 10/2024 que: “Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial para construção 

de ciclovia e de pista de caminhada no município ” em única discussão. O uso da palavra a 

Presidente falou da importância do Projeto, pediu pela aprovação do mesmo e em seguida 

procedeu com a chamada para votação nominal do projeto, que foi aprovado por unanimidade; 

recebendo os projetos à sanção. Em seguida a senhora Presidente convocou os senhores 

Vereadores para Audiência Pública no dia 23/05/2023 as 19 horas, onde os representantes do 

Executivo Municipal deverão demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 1º 

Quadrimestre do Exercício de 2024, e convidou a todos os munícipes para participar. No uso da 

palavra o Vereador Wanderson solicitou providências com relação a causa animal no município. 

No uso da palavra a senhora Presidente pediu uma conscientização e colaboração por parte de 

toda a população para todos juntos resolverem a questão da causa animal. Nada mais havendo 
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que tratar declarou encerrada a presente sessão, de que para constar lavrou-se a presente ata que 

será aprovada e assinada. Sala das sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha/MG. 
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